
MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

MOÇÃO Nº 01/2024

Autoria: Paulo Cezar da Silva
Nº do Protocolo: 17/2024
Protocolado em: 27/02/2024 13h21

Concede  Moção  de  Aplauso  ao  Policial  Militar
Douglas Cezar Barreto.

                     . 
 
O vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições, na forma regimental e,
 

Considerando  que  o  que  o  Policial  Militar  Douglas  Cezar  Barreto  que  comandou  o
destacamento de Policia Militar do Município de Marilac por mais de 03 (três) anos.
Considerando  que  o  Policial  Militar  nesses  anos  de  serviços  prestados  atendeu  várias
ocorrências, arriscando sua vida, em defesa da Comunidade. 
Considerando por fim, que o Policial Militar afastou desta Comunidade, sendo transferido para
a sede do 6º Batalhão de Policia Militar em Governador Valadares     

 
                                                                  
Requer que seja submetido o presente requerimento à apreciação do soberano Plenário o presente
Requerimento, e se aprovado, seja concedido ao Policial Militar Douglas Cezar Barreto Moção de
Aplausos pelos relevantes serviços prestados à Comunidade de Marilac
 
Câmara Municipal de Marilac, 27 de fevereiro de 2024.
 
 
 
 

 
 

 

Paulo Cezar da Silva
Autor
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MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILAC - MG
APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA

Documento aprovado em 13/03/2024
com 5 votos favoráveis de 6 presentes.

_____________________
Presidente
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Chave de Verificação
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